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DECRETO Nº 1751/2024                                    Mamanguape, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, LEI DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 

ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, VI da Lei Orgânica do 

Município, 

 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. O presente Decreto regulamenta a Lei Federal N.º 14.133/2021 - Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Mamanguape, no que respeita as diversas formas de licitação e 

contratos.  

 

Art. 2º. O Município, ao utilizar recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias, deverão observar as disposições deste Decreto, no que couber.  

 

Art. 3º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios  da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento municipal 

sustentável, assim como as disposições do Decreto Lei N.º 4.657/1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  
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CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 

Seção I 

Do Estudo Técnico Preliminar 

 

Art. 4º. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos projetos a serem elaborados 

caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

    

 Art. 5º. No âmbito do Poder Executivo Municipal, a obrigação de elaborar 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), prevista no Artigo 18 da Lei Federal N.º 

14.133/2021, aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras de 

qualquer natureza, inclusive locação e contratação de soluções de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no Artigo 9º deste Decreto.  

 

 § 1º Considera-se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 

básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

 § 2º Quando o Município executar recursos da União ou do Estado da 

Paraíba, decorrentes de transferências voluntárias, deverá observar as normas dos 

respectivos entes para a elaboração do ETP.  

 

 Art. 6º. O ETP será elaborado por servidores da área técnica requisitante e, 

quando necessário, poderão solicitar o apoio dos Agentes de Contratação e/ou da 

Comissão de Contratação.  

 

 Art. 7º. A elaboração do ETP será opcional nos seguintes casos:  

 

 I – contratação de obras, serviços, compras e locação, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do Artigo 75 da Lei Federal N.º 14.133/2021;  
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 II – dispensa de licitação prevista nos incisos VII e VIII, do artigo 75 da Lei 

Federal N.º 14.133/2021;  

III – contratação de remanescente nos termos nos casos dos §§ 2º a 7º  do 

Artigo 90 da Lei Federal N.º 14.133/2021;   

IV - nos casos do Artigo 95, § 2º, da Lei Federal N.º 14.133/2021;  

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo 

ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 

relativas a serviços contínuos. 

VI - para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, desde 

que obrigatoriamente contenham Termo de Referência, Projeto Básico, Conjunto de 

Desenhos, Especificações, Memoriais Descritivos e Cronograma físico-financeiro 

das obras.  

 

 § 1º O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da 

contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 

planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo 

de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 
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a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com 

potenciais contratadas, para coleta de contribuições. 

 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar 

por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. 

 

§ 2º A Administração, independentemente da formulação ou implementação 

de matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos riscos que possam 

comprometer o sucesso da licitação ou da contratação direta e da boa execução 

contratual. 

 

§ 3º A análise a que se refere o § 2º deste artigo, sempre que possível, deve 

levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas ou frustradas, 

e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de 
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antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do 

procedimento. 

 

§ 4º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, não 

sejam causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do 

respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 

operação do bem, serviço ou obra. 

 

§ 5º Entende-se por contratações correlatas, de que trata o inciso XI do caput 

deste artigo, aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e 

contratações interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada 

poderá afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração Pública. 

 

§ 6º Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de 

classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Art. 8º. O Sistema ETP digital constitui a ferramenta informatizada, 

disponibilizada pela Secretaria responsável pela operacionalização do Portal de 

Compras do Governo Federal, para elaboração dos ETP. 

 

§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do 

Sistema ETP digital, de responsabilidade da Secretaria responsável pela 

operacionalização do Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e elaboração dos ETP. 

 

§ 2º O órgão ou entidade que não possuir acesso ao Sistema ETP digital a 

que se refere o caput deste artigo, poderá adotar, nos termos da Portaria nº 355, de 

9 de agosto de 2019 da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério de Economia, o Sistema ETP Digital do Governo 

Federal, ou o que vier a substituí-lo. 

 

Seção II 

Dos Critérios para as Contratações Centradas no Desenvolvimento Sustentável 
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 Art. 9º. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades referidos no 

art. 1º, deverão ser planejadas e projetadas centradas no desenvolvimento 

sustentável, com equilíbrio entre o desenvolvimento econômico, a preservação do 

meio ambiente, o respeito à cultura, a democratização das políticas públicas, visando 

ao desenvolvimento social da presente e futuras gerações. 

 

§ 1º Ficam estabelecidos como parâmetros, para fundamentar uma escolha 

durante todo o processo de contratação de uma obra ou serviço de engenharia e/ou 

arquitetura, os critérios socioeconômico, socioambiental, sociocultural e 

sociopolítico. 

 

§ 2º Na análise de um dos critérios deverá ser verificado o impacto das 

possíveis implicações nos demais em relação à possibilidade da contratação ou da 

não, de forma a ser aferido o binômio possibilidade e necessidade. 

 

§ 3º Ao serem analisados, em cada caso, os critérios referidos no § 1º, 

deverá haver uma interconexão e ponderação entre eles, de modo que haja equilíbrio 

no sentido de visar ao desenvolvimento sustentável. 

 

Seção III 

Do Termo de Referência  

 

Art. 10. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos 

técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a serem 

contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à Administração a 

adequada avaliação dos custos com a contratação e orientar a correta execução, 

gestão e fiscalização do contrato. 

 

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos 

previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 

deverá conter as seguintes informações: 

 

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
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II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses 

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IV - requisitos da contratação; 

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o 

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento; 

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

VII - critérios de medição e de pagamento; 

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor; 

IX - estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, 

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

X - a adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes 

orçamentárias e com o plano plurianual; 

XI - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança; 

XII - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

XIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a 

execução de logística reversa; 

XV - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de 

reajuste, quando for o caso. 

 

§ 2º O Termo de Referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade 

demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar. 
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§ 3º O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo 

ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho 

motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 

quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-

financeiro de desembolso, se for o caso. 

 

Seção IV 

Da Centralização dos Procedimentos de Aquisição de Bens e Serviços 

 

Art. 11. Compete à Secretaria de Administração executar as atividades de 

administração de materiais e serviços e suas licitações, observadas as regras de 

competências e procedimentos para a realização de despesas da Administração 

direta do Município de Mamanguape, estabelecer os parâmetros e procedimentos 

referentes aos respectivos contratos, bem como: 

 

I - instituir instrumentos que permitam a centralização dos procedimentos de 

aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços, admitida 

a adoção justificada do catálogo do Poder Executivo Federal; 

III - estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, 

e/ou criar banco de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de 

banco de preços de âmbito federal ou estadual. 

 

§ 1º O catálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser 

utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de 

maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase 

interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos, 

conforme disposto em regulamento. 

 

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o 

inciso II do caput deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao 

respectivo processo licitatório. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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Art. 12. O Município de Mamanguape poderá elaborar Plano de 

Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir ao Município alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas Leis 

Orçamentárias.  

 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do 

Município, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na 

Instrução Normativa N.º 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia.  

 

CAPÍTULO IV 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

 

Art. 13. O Executivo Municipal adotará os Catálogos de Materiais (CATMAT) 

e de Serviços (CATSER), do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

- SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los, como catálogo eletrônico 

de padronização de compras, para os fins previstos nos Artigos 19 e 80 da Lei 

Federal N.º 14.133/2021.  

 

Art. 14. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 

Município deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir 

as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a 

escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se 

propõe, apresente o melhor preço.  

 

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os 

aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e 

satisfação das necessidades da Administração Municipal.   

   

CAPÍTULO V 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
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Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto, o Edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da 

celebração do contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração 

do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do 

Decreto Federal N.º 8.420/2015 ou outro que vier a substituí-lo. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput 

sem o início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, observado o 

contraditório e ampla defesa.   

 

CAPÍTULO VI 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

Art. 16. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo 

de vida do objeto licitado poderão ser considerados para a definição do menor 

dispêndio para a Administração Pública Municipal.  

 

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para o Município de 

Mamanguape, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada 

ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar e do Termo de Referência.  

 

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais 

como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações 

constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos 

ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre 

outros.  

 

CAPÍTULO VII 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
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Art. 17. Para o julgamento por Técnica e Preço, o desempenho pretérito na 

execução de contratos com a Administração Municipal poderá ser considerado na 

pontuação técnica.  

 

Parágrafo único. Considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do 

Artigo 88 da Lei Federal N.º 14.133/2021, cabendo ao Edital de Licitação detalhar a 

forma de cálculo da pontuação técnica.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

 

Art. 18. O processo de gestão estratégica das contratações de software de 

uso disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, 

reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-

benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada as reais necessidades do 

Município com vistas a evitar gastos com produtos não utilizados.  

 

Parágrafo único. A programação estratégica de contratações de software 

de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no 

Capítulo II da Instrução Normativa N.º 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de 

Governo Digital do Ministério da Economia, ou outra que vier a substituí-la, bem 

como, no que couber, a redação atual da Portaria N.º 778, de 04 de abril de 2019, 

da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, ou outra que vier a 

substituí-la.  

 

CAPÍTULO IX 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

Art. 19. Serão utilizados os critérios de desempate previstos no Artigo 60 da 

Lei Federal N.º 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. Para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo 

licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

nos termos do Artigo 60, inciso III, da Lei Federal N.º 14.133/2021, poderão ser 

consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, 
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políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para 

diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das 

empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis 

hierárquicos, dentre outras.  

 

CAPÍTULO X 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 

Art. 20. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração 

municipal, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer 

contra proposta.  

 

CAPÍTULO XI 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 21. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 

permitida, desde que prevista no Edital, a sua realização por Processo Eletrônico de 

Comunicação a Distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente 

nos termos do § 5º do Artigo 17 da Lei Federal N.º 14.133/2021, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 

interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 

desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-

Brasil.  

 

Art. 22. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 

tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade 

técnico-profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova 

de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência 

prática na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por 

exemplo, Termo de Contrato ou Notas Fiscais abrangendo a execução de objeto 

compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação 

ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações.  



 
 ESTADO DA PARAIBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

  Diário Oficial do Município 
    FUNDADO PELA LEI Nº 43 DE 16 de JULHO 1974 

 

Página 13 de 19 

 

 

 

ANO: 2024                                                                                                        MÊS: JANEIRO 

 

Art. 23. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput do Artigo 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021, 

em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade junto a pessoas jurídicas que foram 

sancionadas pela Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal.  

 

CAPÍTULO XII 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

 

Seção I 

Definições 

 

Art. 24. Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das 

estruturas da Administração Pública deverão ser de qualidade comum, não superior 

à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 

de bem de luxo. 

 

§ 1º Considera-se bem de consumo todo material que atenda a, pelo menos, 

um dos critérios a seguir: 

 

I - durabilidade: quando, em uso normal e no prazo máximo de 2 (dois) anos, 

perde ou tem reduzidas suas condições de funcionamento; 

II - fragilidade: possui estrutura sujeita a modificação, por ser quebradiça ou 

deformável, de modo a não ser recuperável e/ou perder sua identidade; 

III - perecibilidade: quando, sujeito a modificações químicas ou físicas, 

deteriorase ou perde suas características normais de uso; 

IV - incorporabilidade: quando, destinado à incorporação a outro bem, não 

pode ser retirado sem prejuízo das características principais; 

V - transformabilidade: quando adquirido para transformação; 

 

§ 2º Considera-se bem de qualidade comum aquele que detém baixa ou 

moderada elasticidade-renda de demanda e bem de luxo aquele que detém alta 



 
 ESTADO DA PARAIBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

  Diário Oficial do Município 
    FUNDADO PELA LEI Nº 43 DE 16 de JULHO 1974 

 

Página 14 de 19 

 

 

 

ANO: 2024                                                                                                        MÊS: JANEIRO 

elasticidade, renda de demanda, identificável por meio de características tais como: 

ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte. 

 

§ 3º Considera-se elasticidade-renda da demanda a razão entre a variação 

percentual da qualidade demandada e a variação percentual da renda média dos 

consumidores. 

 

§ 4º Na classificação de um bem como sendo de luxo, o órgão ou entidade 

deverá considerar: 

 

I - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço 

do artigo, especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso 

ao bem; e quando existirem bens em características similares que possam substituir 

o produto ou serviço, com desempenho, sabor ou funcionalidade que tornem a 

compra desnecessariamente onerosa ao erário; e 

II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo 

ao longo do tempo, em função de evolução tecnológica, tendências sociais, 

alterações de disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento 

logístico. 

III -  bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 

por meio de características tais como: 

 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

 

§ 5º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do § 2º deste artigo: 

 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 
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§ 6º O Secretário de Administração poderá editar normas complementares 

para a execução do disposto nesta Seção. 

 

Seção II 

Bens de Luxo 

 

Art. 25. O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, 

conforme conceituado neste decreto: 

 

I - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço 

do artigo, especialmente a facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso 

ao bem; 

II - e quando existirem bens em características similares que possam 

substituir o produto ou serviço, com desempenho, sabor ou funcionalidade que 

tornem a compra desnecessariamente onerosa ao erário; e 

III - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do artigo 

ao longo do tempo, em função de evolução tecnológica, tendências sociais, 

alterações de disponibilidade no mercado e modificações no processo de suprimento 

logístico. 

IV -  bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 

por meio de características tais como: 

 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

 

Art. 26. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição contida neste decreto: 

 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 

comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 
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Seção III 

Vedação à Aquisição de Bens de Luxo 

 

Art. 27. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens 

de luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 

 

Seção IV 

Bens de Luxo na Elaboração do Plano de Contratação Anual 

 

Art. 28. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em 

conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo 

constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de 

consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização 

de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição 

dos bens demandados.  

 

CAPÍTULO XIII 

DO REGISTRO CADASTRAL 

 

Art. 29. Deverá ser utilizado o sistema de registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de 

cadastro unificado de licitantes. 

 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo 

Município de Mamanguape serão restritas a fornecedores previamente cadastrados 

na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição 

indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do certame 

ou procedimento de contratação direta.  

 

CAPÍTULO XIV 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 
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Art. 30. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os 

particulares poderão adotar a forma eletrônica.  

 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, 

as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como 

qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos 

termos do Artigo 4º, inciso III, da Lei Federal N.º 14.063/2020.  

 

CAPÍTULO XV 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 31. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no Edital ou no Instrumento de Contratação Direta, ou 

alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, 

informar o percentual máximo permitido para subcontratação.  

 

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação.  

 

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 

objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de 

habilitação técnico operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo 

de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com 

características semelhantes.  

 

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 

sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.   

   

CAPÍTULO XVI 

DAS SANÇÕES 
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Art. 32. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 

previstas no Artigo 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021, serão aplicadas pelo Prefeito 

Municipal. 

 

Parágrafo único. O processo de responsabilização será iniciado e 

conduzido nos próprios autos do procedimento licitatório, pela CPL do Município.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 33. A secretaria de Administração, a Controladoria Geral do Município e 

a Procuradoria Geral do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no 

Artigo 169 da Lei Federal N.º 14.133/2021, as práticas contínuas e permanentes de 

gestão de riscos e controles preventivo, para avaliar, direcionar e monitorar os 

processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e 

confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e 

às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 

contratações.  

 

Art. 34. Fica vedada a aquisição de materiais de consumo, contratação de 

serviços terceirizados e aquisição de equipamentos e materiais permanentes sem a 

emissão da respectiva Autorização de Fornecimento Oficial.  

 

Parágrafo único. Nos casos em que a aquisição se fizer necessária em 

razão da emergência imposta pela situação, o titular da Unidade Administrativa 

deverá produzir uma autorização de fornecimento provisória, em duas vias, para 

garantir a efetivação a posteriori do devido processo de compra, cujo procedimento 

deverá ser iniciado no prazo máximo de 12 (doze) horas.  

 

Art. 35. O gestor ou titular da Unidade Administrativa onde se tenha havido 

aquisição de qualquer material ou prestação de qualquer serviço, sem a observância 

dos processos previstos nessa lei, será submetido à sindicância e poderá assumir a 
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responsabilidade pelo pagamento dos produtos ou serviços adquiridos de forma 

irregular.  

 

CAPÍTULO XIX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 36. A Secretaria de Administração poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais 

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.  

 

Art. 37. Poderão ser realizados procedimentos licitatórios no Município, com 

fundamento nas Leis Federais N.º 8.666/93, 10.520/2002 e 12.462/2011, em 

contratos já firmados nas respectivas leis e editais publicados até 29 de dezembro 

de 2023 nas referidas legislações.  

 

Art. 38. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Mamanguape-PB, 12 
de janeiro de 2024. 
 

 
 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 
Prefeita Constitucional 


